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DECRETO Nº 059/2022 DE 18 DE AGOSTO DE 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ESTABELECE JORNADA DE TRABALHO DOS SERVIDORES DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NO ÂMBITO DO PAÇO MUNICIPAL 
DE MONTE SANTO DO TOCANTINS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

NEZITA MARTINS NETA, Prefeita municipal 
de Monte Santo do Tocantins, Estado do Tocantins, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município 
de Monte Santo do Tocantins – TO, e, 

 
CONSIDERANDO que a redução da jornada de 

trabalho no órgão e entidade da Administração Pública Direta e 
Indireta do Poder Executivo, sem prejudicar a produtividade e o 
atendimento dos serviços públicos, deve contribuir para a 
contenção de despesas operacionais ao minimizar os gastos com 
energia elétrica, água, telefonia, material de consumo, dentre 
outros, 

 
 DECRETA 
 
Art. 1º - Estabelece jornada de trabalho de 

(06) seis horas em único turno no âmbito do Paço Municipal de 
Monte Santo do Tocantins, o horário de atendimento será das 
07h00min às 13h00min de segunda à sexta-feira, entrará em 
vigor a partir desta terça-feira, 22 de agosto de 2022, tendo sua 
vigência por prazo indeterminado. 

 
§ 1º Eventualmente, dependendo da 

necessidade deste Município, poderá o servidor efetuar os  
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
trabalhos internamente em horário diferente do estipulado neste 
decreto. 

 
Art. 2º - As determinações do artigo 1º deste 

Decreto não se aplicam aos outros órgãos e entidades da 
Administração Pública Direta e Indireta do Poder Executivo 
Municipal: 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revoga as disposições em contrário, em especial 
ao Decreto nº 049/2022 de 09 de maio de 2022.  

 
Paço Municipal, em Monte Santo do Tocantins, 

18 de agosto de 2022. 
 
 

 
NEZITA MARTINS NETA 

Prefeita Municipal 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 
 
Certifico para os devidos fins, que afixei no 
Diário Eletrônico deste Município o presente 
Decreto para que surta seus efeitos legais 
 

Monte Santo do Tocantins, 18 de agosto de 2022. 
 

FRANCISCO SOARES GOMES 
Secretário de Administração 
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COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTE SANTO DO TOCANTINS, ESTADO 

DO TOCANTINS, 19 DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE 2022 
 
 

NEZITA MARTINS NETA 
Prefeita Municipal 
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